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Dispõe sobre a remoção de veículos irrecuperáveis

(sucetas /carcaças) e de veículos abandonados em

Logradouros públicos do Rio Grande, e dá outras
providências.

Art.1'-A remoção de veiculos irrecuperáveis (sucataVcarcaças) e de veículos abandonados em

logradouros públicos do Rio Grande fica regida por esta Lei.

AÍ. 2o- Para os fins desta Lei. considerar-se-á:

I - veículos irrecuperáveis (sucatas/carcaças): todo e qualquer veículo que não se possa

proceder a identificação de registro pela ausência das placas obrigatórias de identificação ou

que, em ruzão de sinistro, intempéries ou desuso, teúam sofrido danos ou avarias na sua

estrutura que inviabilizem a sua utilização;

II - abandonado: todo e qualquer veículo que:

VISTO

Presidente

3a§
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\/ a) se encontrar estacionado em logadouro público por prazo superior a 30 (trinta) dias;

c) estiver em visível mau eshdo de conservação, com carroceria apresentando evidentes sinars

de colisão ou femrgem, ou for objeto de vandalismo ou depreciação voluntári4 ainda que

coberto com capa de material sintético ou similares.

Panígrafo único. O tempo de estacionamento que se refere a alínea "a" do inciso II, do

presente artigo contar-se-á a paÍir da averiguação e notificação emitida pela Fiscalização do

órgão Executivo de Trrânsito do Município.

\

Presidente

1§)

b) se encontrar estacionado em logradouro público, independentemente de prazo, sem no

mínimo uma placa de identificação;

VISTO
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AÍ. 3o - O Municipio firmará convênio com empÍesa regularmente habilitada para a atividade

de reciclagem, atendendo aos critérios ambientais, com abrangência municipal, a qual ficaní

incumbida de providenciar a remoção ,destruição e reciclagem das carcaças, nos casos em que

o veículo for considerado irrecuperável (sucata/carcaça), mediante lavratura de auto

respectivo.

§1"- Em caso recolhimento o proprietário terá 90 dias para reaver o bem, identificando e

comprovando sua propriedade, ficando sob sua rcsponsabilidade paÍa retirada do mesmo, o

pagamento das taxas de remoção e estadia.

§2o- Nos casos em que não se apresentar o proprietário no privo estabelecido no

paragrafo anterior, o mesmo será automaticamente revertido para empresa conveniada para

ressarcimento de remoção e estadia, mediante prestação de contas.

VISTO

Presidente

5€
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Art.4" Fica vedada a comercialização de partes e peças resultantes da desmontagem da

sucatas/carcaça recolhida em virtude desta lei sob pena de descredenciamento e

responsabilização da empresa conveniada.

Art. 6o O convênio com empresas regularmente habilitadas para o serviço de reciclagem dar-

se-á por credenciamento, sem qualquer ônus ao Município, podendo haver mais de uma

empresa credenciada.

Aí. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 29 de janeiro de 2018

Justificativa: Em plenário

Edson
Vereador

es Lopes
do PT

VISTO

Presidente

6S-

fut. 5" O órgão Executivo de Trânsito do Município deverá normatizar os procedimentos e

valores da remoção e estadia e a prestação de contas da empresa de reciclagem credenciada.
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Designo poío exercer o Íunção Relotot (o) do mdtéíio o (o)Vereodor (o)

MFico deÍeido, o pedido o prozo do ort. 42, § 7', do Regimento lnteíno-

do comissão

Deliberou o Reldtoí:

U Envioí oo consultor Juridico.

( ) Nõo envioí oo consultot luridíco.

Rio Gronde,oG de 2 a" 20.19

( ) o presente

o Íécnico Legislotivo,

PARECER )URiDICO

Rio 6rorde, t§dec

Co

fir. o,",,-\q55ç5:. §S\Cr\f§\, t \s-'sx"ss"r\§r.s.ss§.§s§ q.rs
Droieto otende Es nomos Constitucionois, Jutidicos, Regimentois e é odequodo' tt"\ \s.\N $is§§sN.

,.r, \t
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( ) Deixo de ocothet o Poreceí iurídico Pelos tozões e,n seporodo'

( ) O preseote Proieto oteide gs no@os Constituciondis, luridi'os, Regimentois e é odequodo

d Íécnico Legistdtiva.

( ) O Presente üojeto nõo dtende as no nds Constitucion,ois, lutidicas, Regimentois e é

ínodequodo a Técnico Legislotivo.

Rio Gronde, de de 20

!b-

( ) Nõo Reqúeddo o pro.o do drt. 4Z § 7' do Regimento tnterno-

Rio e,onae,Abae O I de zo l(
dnt

>-?*..j-(. (?,,..,--.-n á-Í:;:J e >Dpa.
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MISSÃO DE C NSTITUI AO
TIPO/N":

Vereâdora Rovam Castro

) Comtitucional
í ) lnconstitucionàl

) Atrtijuridico
) Aotiregimentàl
) Inadequado a 'l'écoica l,eg

Vice - Presidente

Vereador EDSON LOPES

( ) Constitucional
( ) Inconstituciooal
( ) Antij urídico
( ) ADtir€gimental
( ) ltradequado â Técnica Legislativa

Membro

vâ

\Constitucional
) Inconstitucional
) Anüjurídico
) Anlir€gimeo
) lnâ Técnica l,egislâtivâ

I E CIDAD IA
PROCESSO N":
AUTOR:
Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cÀda membro:

Vereadora Andréa Westphâl

<-{ .

( ) ConstitucioDal
( {) lnconstitucional
( ) Antij uridico
( ) Atrtiregimetrtal
( )InadequadoaT nlcA slâtivà

(
(
(
(
(

ente

Veread vatr

( ) Constitucional
( ) Irconstitucional
( ) Ântijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Secrerário

Vereâdor Jâir Rizzo

( ) Constitucional
p,ó Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimeotal
( ) Inadeq uado a Técnica

m bro

O Presideote declarou o resultado dâ pela sua:

Sala das Comissões Técnicas. Cârnara Municipal. Rio Oran

?residente

d uad

l0r8

t1l4?

Domiugos Souza (Vavá)
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l. O Poder Legislativo do Município de Rio Grande, RS, solicita orientaÉo
acerca do Projeto de Lei ne í4, de 2018, de origem do poder Legislativo, que visa
dispor 'sobre a remoção de veículos irrecuperáveis (Sucatas / carcaças) e de veículos
abandonados em logradouros públicos do Rio Grande, e dá outras providências.".

Orientação Técnica lcAM ne 4.045/2018.

27) Como é possível identificar as mâtérias que são de iniciativa de
vereador?
As mâtérias de iniciativa de vereador náo são reÍeridas
êxpressamentê. A lêi orgánica do munlclpio deÍinê
êxaustivamênte as matérias de iniclativa do Prefeito. por
dedugão, se o assunto que se pretende legislar não constar do
conrunto de hipóteses indicado como de matéries privativâs do
pÍêfeito, a iniciatlva pod3É seÍ exeÍcida por vereadoÍ. Toda lei
oÍgânica de município tem um âÍtigo dedicádo á indicação de
materias sujeitas à competência do prefeito. Essâ é a referência! Se o
assunto do projeto de lei lá constaÍ, sua iniciativa ticará restrita ao

Ainda, na esfera municipal, é preciso guardar atenção às reservas de
inciativa legislativa, tendo em vista a existência de dois poderes e suas respectivas
competências. Neste sentido, busca-se a lição disponível na doutrina do advogado e
autor André Leandro Barbi de Souza, pontua-se o que ensina na obra "O que é ser
Vereador em perguntas e respostas"z:

ll. Preliminarmente, importa mencionar que aos entes municipais Íoram
atribuídas competências legislativas, entre elas especialmente a de legislar sobre
assunto de interesse local, de acordo com o inciso ldo art. 30 da Constituição
Federall, bêm como inciso ll do § 10 do art. 144, também da Constituição Federal.

A matéria vinda à consulta possui cunho tÍansversal e gira em torno de
trànsito e direito de propriedade, mas não se perde de vista afetar o meio ambiente e
mesmo às posturaísegurança.

O Código Civil Brasileiro está instituÍdo pela Lei Federal ne.t0.406, de
10 de laneiro de 2002, tendo aplicaÉo indistinta em todo o tenitório nacional.

Também é de citar-se o Codigo Brasileiro de Trânsito acercír do que
dispõe sobre a remoÇão de veÍculos.

Assim, o municÍpio poderá legislar sobre o assunto somente nos limites
da sua competência constitucional.

aq
Srr..'gc.-

PoÍto Alegre, l9 de Íevereiro de 20í 8.

1 Art. 30. Compete aos Municípios:
I - lêgislar sobrg assuntos ds i oresse local;
2 SOUZA. AndÍe Leandro Barbi de. O gue á sêr yereador. porto Alôgre. EditoÍâ lnsütuto Gamma de
Assessqia a Oígâos Públicos. 2O't7. p.40.

Rua dos Andradas. t5
Fone: 51 32'11 1527 - Fax.3226.4808 - E-mait: igam@agam.com.bí - Sità: www-bam.coÍn.br

Facebook: lcAM - lnstituto Gamma de Assessoria a ôrgãos públicos
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prefeitoi se o assunto lá não constâr, poderá o vereador, sê julgar
conveniente e opoÍtuno, apresentá-lo sob a Íorma de projeto de iei.
(Grifou_se).

O parâmetro para as matérias de iniciativa privativas do preÍeito está na
simetria que deve ser seguida com o disposlo no s le do art. 6i da Constituição
Federal, que estabelece os assuntos privativos do Éresidentê da República. Ne;te
::!t^d9: "I?ro! 

decisão de repercussão geral no recurso extraordinário com agravo ne
878.911, Rio de Janeiro:

Recurso extraordinário com agravo. Reperdssáo geral.2. Ação
Direta de lnmnstitucionalidade estadual. Lei 5.616/20í3, do Município
do Rio de Janeiro. lnstalaÉo de câmeras de monitoramento em
escolas e c€rcanias. 3. lnmnstitucionalidade ,ormal. Vício de
iniciativâ. Competência privativa do podêr Executivo municipal. Não
ocorÍência. Não usurpa a competência pÍivativa do chefê do
Poder Exaculivo lei que, smbora crie despêsa para a
Administragão pública, não trata da sua s8trutuÍa ou da
atribuigão de seus óÍgãos nêm do Íegime Jurídico do seÍvldores
públicos. 4. Repêrcussâo geral Íeconhecida com reâfirmaÉo da
jurisprudência desia Corte. S. Recurso extraordináío provido.
(RELAToR: MIN. GILMAR MENDES. REoTE. (S): CÂMARA
MUNtCtPAL DO RtO DE JANETRO) (crifou_sê)

- Assim, é indispensável o Poder Legislativo Íicar atento ao que disciplina
o § 1e do art. 61 da Constituição Federal, pois é adotado, por simetria ao prefeito para
os assunto de âmbito local.

lll. Sobre remoÉo de veÍculos, o Tribunal de Justiça do Rio Grende do Sul
traz as seguintes iurisprudências:

AçÃo DTRETA DE tNcoNsTtTUctoNALtDADE. cumpre ser
declarada â inconstitucionalidad€ da lei municipal que, ao dispor
sobre os pmcedimentos a seÍem tomâdos quanto à ÍemoÉo
(guinchamento) de veÍqrlos âutomotoras, legislou sobre o
funcionamento da AdministraÉo e suâs relaÉes com terceiros,
matéria de exclusiva competência do Chefe do Executivo local,
afÍontando o disposto pelos arts.8ô, 10, 60, inciso ll, alíneas'a., ,b. 

e
'd" 61, inciso l, e 82, incisos I e Vll, todos da Carta Estadual. Ação
julgada procêdente. (Açâo Diretra de lnconstitucionalidade No
70006613962, Tribunat pleno, Tribunat de Justiça do RS, Relator:
Antônio Carlos Stangler pereira, Julgado em 2411112e031

LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO. REMOÇÃO DE
VEICULOS SINISTRADOS, ATRIBUINDO, ADEMAIS, DEVERES DE
FrscALtzAÇÃo Ao ExEcuTtvo. tNcoNSTtTUctoNAL|DADE
FORMAL. Afgura-se inmnstitucional a lei municipal, por vício de
origem, quando termina por interferir com contÍâtos que tenham por
ob.ieto a remoçâo de veículos acidentados, inserindo no diploma a
inclusâo de dêveres de Íiscalizaçáo atÍibuÍdos ao PodeÍ Executivo,
por contraste com o que eslá em o art. 60, inc. ll, d, e 82, inc. lll. da
Carta Estadual. (Ação Direta de lnconstitucionãlidade No

Rua dos Andradas, 1560, 18o anda. - Galeriâ Malcon Cenlro - Porto Alegre - RS - 90026-900
Fone:5'l 3211.1527 - Fax: 3226.4808 - E-mail: igam@ig am-com.br - Site: www.iqam.com.br

lC
Wt,-o

Facebook: IGAM - lnstituto Gamma de Assessoíia a Orgãos públicos

@--



IGAM'

lV. Assim, o assunto requer medidas administÍativas, razão pela qual deve
ser objeto de proposiÉo de inciativa legislaüva do preÍeito. Ainda, a matéria precisa
seÍ averiguada com cautela, pois qualquer aÉo da prefeitura com relação aos
veículos precisa levar em conta o Código de Trânslto, sob pena de criar um passivo
para o l\ilunicípio.

É de se mencionar também que ao referir que o poder Executivo deve
Ílrmar convênios com empresas, alem da interferência nas atividades do poder
Executivo, impondo-lhe obrigagões, veriÍica-se impropriedade teÍminológica, tenáo em
vista que o instrumento "Convênio" somente poderá ser utilizado quando o Município
íirmaí convênio com oulros enles da Federação ou ainda com entidades filanlrópicas e
sem Íins lucralivos para o atendimento à saúde da populaÉo de forma complementar,
nos termos dos arts. 84 e 84 - A, ambos da Lei ne .13.019, de 2014:

70006609879, Tribunal Pleno, Tribunat de Justiça do RS, RêtatoÍ
Armínio José Abreu Lima dâ Rosa, Julgado em 03/í 1/2003)

Art. 84. Não se aplica às parceÍias regidas por esta Lei o disposo na
Lei n-o 8.666, de 21 de junho de 1993.
Parágrafo único. São regldos pelo arl 116 da Lei ne 8.666, de 21
de junho de 1993, convênios:
| - entre entes federados ou pessoas jurÍdicas a êles vinolladas;
ll - dêcorÍentês da aplicação do dlsposto no inclso lV do art.
aa

Senhor Presidente da Câmera Municipal dê xxxxxxx
Vereador ........

Art. 84-4. A parlir dâ vigência destâ Lei, somente setâo cetebrados
convênios nas hipôteses do oarádrafo únlco do arl 84. (Gtilou-
se)

Ainda, acerca da proibição da venda de peças por empresas, afirma-se
que se legislou fora da competência local, sendo assunto a ser tratado pela legislagão
federal.

Veja-se que sobre o assunto o Vereador poderia dispor caso se
limitasse as questões atinentes a posturas e meio ambiente, com alteração nos
códigos pertinentes, de Posturas ou Ambiental, atendida a devida espécie legislativa.
Da forma proposta, é preciso excluir a matéria que não está afeta ao âmbito local e, se
Íor apresentada pelo Poder Legislativo, deveria excluir, ainda, as atribuiçóes postas ao
Poder Executivo.

Se pretendeÍ deixar as medidas es serem adotadas pelo órgão de
trânsito local, a proposiÉo precisada ser convertida em lndicação, com seu devido
foÍmato, conÍorme se exempliÍica abaixo:

Minuta meramente exemplitcativa

Rua dos Andrad as, 1560, 18o andar - Galeria Malcon Centío - Porto Alegre - RS - 9OO2&9OO
Fone: 51 3211.'1527 - Fâx: 3226.4808 - E-mailr igam@igam.com.br - Sité: www.ioam.com.br

t\
Facebook: IGAM - Instituto Gammâ de Asaessoriâ a órgãos Públicos

W



t
-,-J

........, Vereador da bancada do partido ....., nos
termos do art. ..... do Regimento lntemo de Câmara Municipel, por
meio deste expediente, Íormaliza eía lndicaÉo com o oblàtivo'de
sugerir ao Poder ExeqJtivo ..........., cúnforme proposta que sógue,

l.Xxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Xx»o<xxuxx

xxx xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxlxxxx

)«xxx»oüxxro(
2. X xxxxxxxxruoc\xxxic«x)mofix)oÍ,\,loo0oo0oo00000(
)«xxxxxxxxxxxx xr\rJJo«x»«»qx»«x

Justifica-se a presente sugestáo em
Íazáo

Por fim, para facilitar as medidas segue em anexo
minuta de Projeto de Lei como sugestáo de pólÍtica a ser
implementada

Qr-*"&*.&,"r"
Rita de Cássia Oliveira
oABtRS 42.721
Consultora do IGAM

Câmara Municipal de ......, em .... de

Vereâdor

Gabriele Valgoi
oAB/RS 79.235
Consultora do IGAM

de
2018

Y:, _" ,, _ 
Dilltg^dq exposto, conctui-se peta inviab idade jurídica do projeto deLer nc 14, de 2018, haja vista sua jnconstitucionalidade, ôfendendo as'regrai

constilucionais de repartição das competências entre os entes Íederativos.

Se a pretensão do Vereador for de encaminhar ao Executivo como
sugestão, precisa adêquar ao Íormato de lndicação, excluindo a matéria que não
respeila à competência local.

O IGAM permanece à disposição.
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